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Prefeituru Municipul de Murmeleiro

Nitmero do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Baírro:

Cídade:

CEP:

70s98

1709217510001-79

Data do Pedído:

Típo de Pessoø: V1

0310212022

Nítmero da Cøsø:

Marmeleiro

8561 5-000

Estødo: Fra.rá-l

Assunto:

Prøzo de Enlrega:

Nome do Reqaerente:

Sollcltaçao de cancelamento dos ltens 30 e 31 referente a
Ata de Registro de Preços n" 16612021, vinculada ao Pregão
Eletrônlco n' 06512021.

Rafael L. M. Viclnl

Prefeíturø Munìcípøl de Murmeleiro

NEULOG O DE PNEU COS EIRELI- ME

Nítmero do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Cøsa:

Bøírro:

Cídade:

CEP:

70598

1709217510001-79

Marmelelro

8561 5-000

Data do Pedído: 0310212022

Tipo de Pessoa: V1

Estødo: Ftatã-l

Assunlo:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

Solicitaçao de cancelamento dos itens 30 e 31 referente a
Ata de Registro de Preços n' 16612021, vinculada ao Pregão
Eletrônlco n' 06512021.

Rafael L. M. Vicinl

EIRELI - MEULOG DE PN
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A empresa PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS EIRELI - ME, inscrita no

CNPJ sob o n" 17.092.17510001-79, situada à Rua Presidente Vargas, no 288, Centro,

Xanxerê/SC, por intermédio de seu administrador, o Sr. Rafael Luiz Moretto Vicini,

portador daCarteira de Identidade n" 384.207-4 e do CPF n'006.979.279-89, vem por

meio de esta apresentar ESCLARECIMENTO E PEDIDO DE

DESCLASSIFICACÃO amisável nara os itens da Ata de Resistro de nrecos no

166/2021 do Município de Mar.meleiro - PB, pelas razões de fato e de Direito expostas

a seguir:

Prolgçpl, N'- laeiÙ
a

Assinatura

L DOS FATOS

O fornecedor, detentor do Registro de Preços em epígrafe, em vem por meio deste,

esclarecer e requerer a DESÇLASSIFICêÇÃO 4misáyel para os itens q" 30 e 31 da

Ata de Reeistro de precos +" 166/2021 4o Nfunicípig dg Marmeleiro - PR, que visa a

aquisição parcelacla de Pneus.

Para tanto, informamos em suma, que o fator determinante paru a formulação

deste pedido é os recentes aumentos que vem sendo causados pela falta de insumos e

enonne falta de matéria prima utilizados para produção dos pneus, além das variações

cambiais, em especial a alta do c1ólar que fez com que toda a matéria prima e até mesmo

os produtos acabados importados tivessem uma diminuição em sua produção, vma vez

que os custos estão acima dos valores firmados para venda e com isso, os fabricantes

estão reduzindo a produção, afetando todos os fornecedores.

Como jâ é de conhecimento amplo, estamos vivenciando um cenário

extremamente delicado com o avanço do contágio do COVID-I9, assunto presente nos

diversos meios de comunicação, cuja abrangência tem sido mundial e está afetando

diretamente a economia.

Em meio a pandemia causada pelo novo coronavírus (Covid-l9), vivemos em um

tempo de insegurança, coln a enonxe instabilidade econômica. Alóm de clevar os custos
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-P-dos ploclntos, isso câusÍr atríìsos na enffega para os fbrnecedores que tambérn pressiona e

afèta diretamente as entregas p'ùr'à o consurniclor final.

Frente a isso, a empresa vem por meio deste, requerer a DESCLASSIFICACÃO

amÍgável para os itens no 30 e 31 da Ata de Reeistro de preços n" 16612021 do

Município de Mar\nelpÍro - PR.

il. ESCLARECIMENTOS

Os contratos, de uma forma geral, originam direitos e deveres para as partes que

figuram em determinada relação contratual, ou seja, através dos princípios do pacta sunt

servanda e da autonomia privada, obrigam os contratantes àquilo que foi acertado e

assinado. Ocorre que, por outro lado, o mundo vem sendo atingido pela pandemia do

coronavírus (COVID-I9), fato que deriva diversas consequências também no âmbito do

Direito Privado. Inclusive, foi sancionada lei que o regule, de forma transitória e

emergencial, nos termos da lei 14.010, de 10 de Junho de 2020.

Desta forma, toda relação contratual fica comprometida e sujeita a passar por

dificuldades, partindo de ambas as partes, Basta acompanhar o andamento da economia

e o estado crítico pela qual diversos setores do país estão passando, relacionada aos

exorbitantes aumentos em diversos setores.

Não há ootno negar os impactos oausaclos pelo novo ooronavírus na socieclacle por

um toclo, atingindo principalnrente a inclústria que é vital para produção clos proclntos que

são o¡:dinaliamente objetos de relações oclnfi'atuais, relações que são formadas por uma

cacleia de scrviço.

Conforme podemos acompanhar diariamente, a escassez de insumos e falta de

matéria prima está atingindo a indústria de forma brusca, que vem causando aumentos

exorbitantes para todos os setores econômicos.

Frente a isso, a empresa solicitou junto ao Município de Porto União o reequilíbrio

financeiro de preços para os itens ganhos. Ocore que, anexado junto ao pedido, a empresa

enviou os COMUNICADOS OFICIAIS DA FABRICANTE (Goodyear) tratando sobre

o reajuste dos preços e Tabela(as) de custos do produto extraída diretamente do Site da

Fabricante, com data af¿,alizada.
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Mesmo com a apresentação dessa documentação, o Município indeferiu o pedido

de reequilíbrio para os itens no 30 e 31, alegando que era necessário apresentação de Notas

Fiscais para comprovar tal pedido,

Porém, importantíssimo ressaltar que, para os referidos itens, não foi apresentado

notas porque não existe faturamento recente do Fabricante, consequentemente não há

Notas fiscais atualizadas.

Sendo assim, mediante a recusa do Pedido de Reequilíbrio, faz-se necessário o

presente pedido de Cancelamento, vez que, a empresa não tem possibilidade de rnanter a

relação contratual pois colocaria em risco a saúde financeira da empresa, já que, além dos

aumentos exorbitantes no custo do produto, também houve aumentos nos fretes e custas

administrativas.

In. DA POSSIBII,IDADE DE CANCELAMENTO/DESCI,ASSIFICAÇÅO

DO REGISTRO DE PREÇOS

O pedido de cancelamento da ata de registro de preços feito pelo fomecedor é

justificável e possível, pois o Sistema de Registro de Preços tem seu disciplinamento

normativo exposto no Decreto Federal n'7.89212013.

Tal decreto, sobre a possibilidade do cancelamento do registro de preços

mediante solicitação do fornecedor, dispõe em seu art.2I o seguinte:

"Art. 21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por lato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justiJìcados:

I - por razão de interesse publico; ou
II - a pedido do þruecedor.

O caso forturito ou força maior, previsto tambérn no artigo 393 clo Código Civil, é

um evento não proveniente cle ato hum¿rno, irnprevisível ou inevitável, que impecle o

cutnprimeuto cle uma obrigação. O Dont¡:inador Clóvis de Beviláqua destaca que força

maior é proveniente de 'fato de terceiro, qne criou, para a inexecução da obrigação, um

obstáculo, que a troa vontade do devedor não pode vencer. Não ó, poróm, a

imprevisibiliclade que deve, principahnente, caracterizar o oaso fottuito, e, sim, a

inevitabiliclacle. E, porque a força maior tamtrérn é inevitável, juridicamente se assirnilam

estas duas causas de ir:responsal:ilidade'.

rIruEutotr t5ae6
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-f/-Comentando tal dispositivo, assim se manifesta a doutrina:

"Nas hipóteses de força maior ou caso fortuito, desaparece o nexo de
causalidade entre o inadimplemento e o dano, de modoque não haverá
obrigação de indenizar. Trata-se, portanto, de causa excludente da
responsabilidade civí|, contratual ouextracontralual.

(...) embora a lei não faça distinção etzlre tais ./iguras, o caso fortuíto
representa fato ou ato estranho à voftade das Dartes (greve, guerua, etc):
enauønto ø forçø maíor é a expressão destìnadø a aos fenômenos naturøìs
fuaío. temaestade.etc).

A característíca maís importante dessas excludentes é q inevitabilidade, isto
é, ø impossibilidade de serem evitadaspor forças humanas." (Hamid
Charaf Bdine Jr. in Código Civil Comentado, Coordenador: Ministro Cezar
Peluso, Barueri, SP: Manole, 2007, pág. 282)

f)iante disso, nosso ordenamento jurídico prevô a possibilidade dc aplicação da

Força Maior como forma de esclarecer a motivação dos pedidos de cancelamento, sem

que seja aplicada qualquer sanção ou multa em decorrência disso.

.[nclusive, o aft. 78 cla lei 8.666/1993, no seu inciso XVIï, prevê a rescisão

contratual em decorrôncia de caso tbrtuito ou força maior, sem qualquer indenização a

Administração Pirblica,

Ainda que não exista uma definição legal clara do que constitui a força maior, é

possível classificá-la como um evento imprevisível, gerado pelas forças da nafureza,

cujos efeitos são inimagináveis.

Assim sendo, é certo considerar que crises sanitárias como esta causada pela

COVID-l9 conflguram hipótese de força maior apta a fundamentar mudanças

reequilíbrios, modificações, tolerâncias e cancelamentos dos contratos que tenham sido

afetados direta ou indiretamente.

Posto isto, fica patente que, ocoffendo fatos imprevisíveis e supewenientes às

forças humanas de controlá-los, autorizado estët o pedido de cancelamento do registro de

preço firmado com a Administração Pública por parte de fomecedor.

Neste tnomento, é inegável que o mundo vive em estado de verdadeira exceção.

Como decorrência da grave crise sanitária, COVID-19, que provocou abalos no sistema

financeiro mundial, no mercado internacional e na produção industrial em escala global.

Se é verdade que a pandemia jâ eru de conhecimento da contratada requerente

quando licitou os objetos, não é menos verdade que as consequências dessa pandemia são
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variáveis ainda desconhecidas e voláteis no sentido de que são completamente

imprevisíveis. Portanto, é perfeitamente cabível que o presente pedido seja concedido.

U. DOS PEDIDOS

Diante todo o exposto, solicitamos que o presente pedido seja conhecido e quanto

ao mérito, lhe seja dado integral provimento, a fim de que:

a) Seja acolhido o pedido de desclassificação/cancelamento amigável W
os itens no 30 e 31 êta de reeistfo de precos no 166/2021 do Município de Marmeleiro

- PR.

b) O bloqueio da emissão de toda e qualquer nova Nota de Empenho do

referido item;

Xanxerê,31 de janeiro de2022.
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Rafael L. M. Vicini
Administrador

CPF: 006.979.279-89
Pneulog Comércio de Pneumáticos
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Re: Despacho do Prefeito e Parecer Jurídico n" 01 612022 - Protocolo n" 70464

Contratos <contratos.licitapneus@gmai l.com>

Licitações e Çontratos <licitacao@marmeleiro, pr. gov, br>

31-01-2022 '10:31

P Marmeleiro - cancelamento itens.pdf (-229 KB)

llcmover todos os ünexos

Bom dia

Referente ao parecer jurldico negando a solicitação de reequilíbrio, infelizmente não temos como manter o valor da ata devido os

vários aumentos repassados pelo fabrlcanle, sendc¡ asslm segue pedido de cancelamentos dos itens constanles na ata 166/2021

Tatiana Sovrani M aziero

Auxiliar ADM

Ëm quí., 27 de jan. de 2022 às 1 1 :34, Rafael - Pneulog ."admp"nç.ulo,gG)hotrnail,C"çm> escreveu:

Atenciosanrente,

Rafael Luiz Moretto Vicini

Adminislrador. (49) 3433 5584

De

Para

Data

PNEULfrE> ffi üaorrfrEun tfffmrvb

dia.Born

De: Llcltações e Contratos <li(;i"t":eça-ç(âìlmiy_r¡lp.l"qli,t:çr.f¿r_,gO-V.hr,>

Envlado: qulnta-felra, 27 de janelro de 2022 !!:24
Para: Adm pneulog <adm.pgggþß(+hfütâilçAÐ>; Vinfclus Agostini <çôntâto*PIL,irlpÊl+1¡Alnfôj.kçj:3>; Ellza Sollgo - Pneulog

<licil;:rcâ op¡ÉLLþgßIhgülajLæll.>

Assuntoi Despacho do Prefeito e Parecer lurfdlc o n' Ot6/2022- Protocolo n'7O464

Iì.ugistro de ï\'cços n" 1ó6120?I. r,inr:uladl ao Pregño LilctrôrLir:o no 065/202L

Atcnciosarncnlc,

Evertoll lvlentles

Selrrr de L,icitaçiäes

T:el (46) 3525-8,l 07 / 3525-8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRö"'

ESTADo oo peReNÁ

Marmeleiro, 03 de fevereiro de2022.

De: Gabinete do Prefeito

Para: Assessoria Jurídica

Assunto: Cancelamento de itens

Nos termos da solicitação da empresa PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS

EIRELI, protocolada sob o no 70598, em que pleiteia cancelamento dos itens 30 e 31 referente a

Ata de Registro de Preços n" 16612021, vinculada ao Pregão Eletrônico no 06512021, solicito

parecer jurídico a firn de indicar a possibilidade e legalidade da solicitação.

Após, retornem os autos para despacho.

Atenciosamente;

Jair Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP E5.615-000
E-rnail; licit¿catrlârna¡'ruelciro. n¡'. sov. br / lioifao¡o02fl4ntarmelojt o.pr.sov. br - Telefone; (46) 3525-8107 I 8105


